
 

 

São Paulo, 17 de julho de 2024 

 

CANCELAMENTO DA 

CONSULTA FORMAL DO  

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ROOFTOP I 

CNPJ SOB O N° 38.456.598/0001-09 

INICIADA EM 04 DE JULHO DE 2024 

 

Prezado Cotista, 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na 

cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, inscrita no 

CNPJ sob n.º 22.610.500/0001-88, na qualidade de administradora do Fundo (“Vórtx” ou 

“Administradora”), vem, por meio desta comunicação formalizar o CANCELAMENTO DA 

CONSULTA FORMAL do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ROOFTOP I, inscrito 

no CNPJ sob o n° 38.456.598/0001-09 (“Regulamento” e “Fundo”, respectivamente) de modo a 

alterar as condições da Ordem do Dia de prorrogação do prazo de duração do Fundo de 01 

(um) ano para 06 (seis) meses. 

 

Um novo evento de consulta formal será encaminhado aos cotistas contendo a nova redação da 

Ordem do Dia. 

 

Atenciosamente, 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


